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PATRICK DA SILVA OLIVEIRA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 211 do 
Regimento Interno, vem propor que, após aprovação no Plenário desta Casa de Leis, seja 
apresentada MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor MARCOS RIBEIRO DO VAL 
(Cidadania/ES), em reconhecimento à sua trajetória pública e ao trabalho 
desempenhado no Senado Federal em defesa da segurança pública, da cidadania e dos 
valores democráticos. 
 
O Senador Marcos do Val, capixaba de Vila Velha, construiu uma carreira exemplar como 
instrutor de defesa pessoal, policial e, posteriormente, como parlamentar. Sua atuação 
no Congresso Nacional tem sido marcada pela firmeza no combate à criminalidade, pela 
defesa dos direitos dos agentes de segurança pública e pelo compromisso com a 
transparência legislativa. 
 
É motivo de orgulho para Vila Velha ver um filho da cidade ocupar com dignidade uma 
cadeira no Senado Federal, levando o nome do município para todo o Brasil. Sua luta 
em prol de políticas públicas voltadas à proteção do cidadão de bem merece o 
reconhecimento desta Casa Legislativa. 
 
Desta forma, conclamo aos meus Pares a aprovação da presente Moção de aplausos e 
reconhecimento, fazendo consignar nos Anais da Câmara Municipal de Vila Velha a 
nossa homenagem e gratidão.  
 
 
Vila Velha, ES, 08 de junho de 2026. 
 
 
Atenciosamente, 
 
PATRICK DA GUARDA 
Vereador – PL                                                                                                                                  
Presidente da Comissão de Segurança  
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